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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

INC 208/2025
Autor: Professora Goreth

Data da 
Apresentação:

24/02/2025

Ementa: Sugere que de forma análoga à Lei nº 15.100/2025, o Ministério
da Educação estabeleça norma proibindo expressamente o uso
de  telefones  celulares  e  demais  dispositivos  eletrônicos  nas
dependências dos locais de
aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), Exame
Nacional  para  Certificação  de  Competências  para  Jovens  e
Adultos  (Encceja)  e  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  de
Estudantes  (Enade),  como  medida  de  precaução  contra  o
vazamento de dados por parte de estudantes e colaboradores
da aplicação dos exames.

Forma de 
Apreciação:

.

Texto 
Despacho:

Publique-se. Encaminhe-se e, após, arquive-se.

Regime de 
tramitação:

.

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2860225

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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